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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 01/2018, do Legislativo Municipal.   
DISCIPLINA A PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE CONTRATOS E ADITAMENTOS, PREVISTA NO ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Mensagem e Exposição de Motivos revela que do texto legal, não se observa qualquer formalidade para a publicação, do que se extrai que fica a critério da municipalidade a disciplina da forma com que referida publicação será realizada.

Inexiste, atualmente, critérios objetivos que embasam referidas publicações por parte da municipalidade, tão importantes para o exercício da transparência dos atos públicos. Dos extratos veiculados, se verifica que tem sido apresentado tão somente o número do processo, a sua espécie, os nomes das partes, a alteração realizada, a data e a assinatura do gestor, quando aditamentos, além do valor, prazo e forma de pagamento, quando extrato de contratos administrativos.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada na Mensagem e Exposição de Motivos, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 19 de março de 2018.
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